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ANEXO IA ATA N." 4

PROCEDTTì,IENTO CONCURSAT COMUM PARA OCUpaçÃO DE UÂ,r POSTO DE

TRABALHo DA CARRETRA E cATEGoRTA DE AssrsTENTt rÉcmco A AFETAR Ao
MAIA DE pEssoAt Do sERvtço REctoNAt DE pnoreçÃo ctvtl, tp-RAÍìi,

LISTA DE ïURNOS PARA A REALTZAÇAO DA PROVA DE CONHECTMENïOS

5 DE JULHO DE2O22

r.o TURNO: r4H3o lrÉ ÀS r6HOO

l. Aguedo Sofio Diniz Rodrigues

2. Ano Corolíno do SÍlvo Gonçolves

3. Anq Crisiino Poscool

4. Ano Louro Freitos Mouro

5. Ano Luíso Ferreiro Gomes Lucos

ô. Anq Sofio Lopes Soores

7. Anólio Lino Borros do Silvo

8. Anderson Adoneu de Aroújo Rojos

?. André Lourenço Agrelo Coelho Visinho

10. André Lu'rs Morques Forinho

I l. António Filipe Gorcês Silvo

12. António Filipe Luís do Silvo

13. Aurélio Pedro Gonçolves Lucos

14. Bruno Alberto Serrõo Alves

15. Bruno Dovid dos Sontos Nunes

ló. Coio Miguel Neves Cqmocho

17. Cotorino José Pereiro Gouveio

I8. Cotorino Roquel Fernondes Dinis Possos

1?. Cótio Andreio Mortins Correio

20. Cólio lsqbelAndrode Rodrigues

21. Cecílio lsobelo Freitos do Silvo

22. Cloúdio Morio Rodrigues Porreiro
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23. Cloudio Roquel Jesús Sonlos

24. Cloudio Jorge Freitos Pereiro

25. Cloúdio Rodrigues Rodrigues

2ó. Corino Morio Fernondes de Souso

27. Cristino Vonesso Rocho Lucos

28. Dovide RodrÌgues Leço

29. Deboro Morio Teixeiro Fernondes Nunes

30. Dino Luíso Mendonço do Silvo

31. DÍnon Sondro Mendonço Rocho

32. Dorito Moriq Ferreiro Gomo

33. Eliso Colísio Rodrigues

34. Eriko Andreo Rodrigues Gonçolves

35. Ester Gollego Díoz

3ô. Evondro Norciso Rodrigues Correio

37. FoÌimo Cristíno Drumond de Coires

38. FoÌimo lsobel Pereíro Fernondes

39. Gobrielo de Jesus do Moto Alves

40. Hugo Tomós Roso de Borros

41.ldolíno Morto Vieiro de Nóbrego FreiÌos

42. llídio Freitqs Gonçolves

43.lsobelCristino Aroújo de Souso Fernondes

44. Jéssico Morío Borrodos Pereiro

2.o ruRNo: tóHoo ATÉ Às l7H3o

t. Joono Morio Feneirq de Freitos

2. Joono Rodrigues Correio

3. Joõo André Pereiro Abreu

4. Joõo Celso Mortíns de Souso

5. Joõo Poulo Androde do Silvo

ó. JoÕo Poulo Jordim Teixeiro
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7. JoÕo Poulo Nobrego Figueiro

8. Joõo Pedro Florenço de Freitos Bronco

?. José Diogo Silvo Fernondes

10. José Monuel Gomes do Costo

I l. José Renoto Noscimento Agrelo

12. Leondro Gomes Côrte

13. Liliono lnês Vieiro Jorge

14. Lisondro Cqrolino Ornelos Forio

15. Luciono Morques Coldeiro

ló. LuÍs MiguelVieiro do Silvo

17. Morio Cristíno Bronco Corvolholsimões Soores

18. Morio Morlene Pito de Abreu

19. Miguel Ângelo Sonios Costo Gomes

20. Monico Sofio Freitos dos Sontos

21. Nuno André Rodrigues Freitos

22. Nuno Miguel Dores de Almeidq Polido

23. Orlondo Aldino Goronito Freítos

24. Ricordino lsobelBotisto Souso

25. Rubén Fobrício Fronço Furtodo

2ó. Rubino Potríciq Gomes Freitos

27. Soro lsobelRoso Gomes

28. Soro José Jesus Sontos

29. Sérgio Anlónio Gomes Costro

30. Sílvio Sofio Leço Souso Silvestre

31. Sofio Rubino Rodrígues Rocho

32. Sónio Morio Figueiro Correiq

33. Sónio Polrício Costo Melim

34. Susono Morio Liro Serrõo

35. TÕnio Liso Dios Comocho

36. Totiono Sofio Fernqndes Gonçolves

37. Telmo Forio Coneio
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38. Tiogo André Androde Jordim

39. Tiogo Somuel Souso Ferreiro

40. Vqnesso Cotorino Figueiro do Silvo

41. Vero Crístino Figueiro

42. Victor Luís do Silvo Beltencourt

43. Vítor QuéliSetim Gonçolves

Condições de reollzoçõo:

Os condidotos odmitidos oo presente procedimento concursol, deverõo

opresentor-se, nos instoloções do Serviço Regionol de ProteçÕo Civil, IP-RAM, sitos

oo Cominho do Pinóculo, n.o ì 4, Sõo Gonçolo, 9060-236 Funchol, com l5 minulos de

ontecedêncio em reloçõo ò horo indicodo poro o reolizoçõo do provo de

conhecimentos, do respetivo turno,

Os condidotos devem ser portodores do Bilhete de ldentidode ou Cortõo de

Cidodõo volido, sob peno de nõo reolizor o provo.

A provo de conhecimentos teró o duroçõo móximo de 90 minutos e tem por

bose o legisloçõo indicodo no ponto 10.4 do Aviso n." 10?2/2021, publicodo no

Jornal Oficiol do Regiõo Autónomo do Modeiro, ll Série, n." 239, de 3l de dezembro

de 2021.

O Presidente

(JoÕo J Gàronito)

Os Vogois

(Poul Nino Forio de Afo
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